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EMENDA Nº ____/20 

Ao Projeto de Lei de nº 085/2019 

(de autoria do Legislativo) 

 

 

 Altera o texto do inciso IV do art. 7º do Projeto de Lei de nº 085/2019, que 

passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º - Ressalvada prescrição médica em contrário, será assegurado à parturiente 

o direito de: 

(...) 

IV – contar com a presença de uma doula, contratada pela própria parturiente, que 

lhe conforte e oriente durante o trabalho de parto, sem prejuízo da presença do pai do bebê 

ou outro acompanhante no momento do parto”.” 
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JUSTIFICATIVA 

 

Primeiramente, convém ressaltar que o Projeto de Lei de nº 085/2019, oriundo de 

conversas com dezenas de mulheres que deram à luz na Maternidade de Tatuí e 

profissionais da saúde da área obstétrica, tem a importante função de combater a violência 

obstétrica, garantindo informação às mulheres a respeito do seu direito de ter um parto 

humanizado e das práticas abusivas praticadas no âmbito da assistência obstétrica, de 

modo a combater o problema da subnotificação dessas ocorrências e avançar no sentido da 

humanização do atendimento obstétrico em nossa cidade.  

No dia 17 de fevereiro de 2020, recebemos uma notificação da Secretaria desta 

Casa de Leis nos informando que o referido Projeto de Lei recebeu um parecer 

desfavorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Ao analisarmos o parecer, constatamos que a alegação foi de vício formal de 

iniciativa e inconstitucionalidade, considerando que compete privativamente ao Prefeito a 

iniciativa de projetos de lei que disponham sobre aumento de despesa ou diminuição de 

receita, conforme a Lei Orgânica Municipal, e a Constituição prevê a separação entre os 

três Poderes. 

Tal alegação provém da interpretação de que o art. 7º, inciso IV, do referido Projeto 

de Lei prevê a presença de uma doula contratada pelo Poder Público para prestar auxílio às 

parturientes no momento do parto, o que gerará despesas para o Executivo. 

Ocorre que a presente propositura não tem qualquer pretensão de aumentar a 

despesa pública com a contratação de novos profissionais, mas sim de garantir o direito da 

parturiente de ter consigo uma doula durante o trabalho de parto e o parto, desde que 

contratada por ela mesma, sendo adequado esse esclarecimento no inciso supracitado, para 

que não haja margem para dúbias interpretações. 
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Portanto, a fim de sanar um possível vício de iniciativa e tornar indubitável a 

legalidade da nossa propositura, que possui grande relevância de caráter informativo e de 

proteção à maternidade e aos direitos da mulher, visando evitar a ocorrência de futuros 

problemas de saúde pública, contamos com os Nobres Pares para aprovarmos a presente 

Emenda. 

 

Sala de Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 

EDUARDO DADE SALLUM 

Vice Presidente 
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